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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  16/10/2014 09:42:40  Data da assinatura:  16/10/2014 12:27:39

PLENÁRIO

DESPACHO
16/10/2014

LIDO NA 104ª (CENTÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2014.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

9 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR À MENSAGEM Nº 101/2014

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  29/10/2014 16:01:37  Data da assinatura:  29/10/2014 16:02:13

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/10/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  00031/2014  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  22/12/2014 16:40:15  Data da assinatura:  22/12/2014 16:40:15

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00031/2014
22/12/2014

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 101/2014

  Autor:  99535 - GONCALO JEFFERSON LOPES SOARES

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  23/12/2014 14:54:02  Data da assinatura:  23/12/2014 14:54:37

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
23/12/2014

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 101/2014

 

ORIUNDA DA MENSAGEM Nº.7.673/14 – ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015.

AUTOR: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO

 

I - RELATÓRIO

Trata-se de mensagem nº 101/2014, oriunda da mensagem nº 7.673/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo Projeto de Lei que “ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação para designação de relator.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.

É o relatório.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará,  :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

Art. 203. O Estado programará as suas atividades financeiras
mediante leis de iniciativa do Poder Executivo, abrangendo:

I – plano plurianual;

II – diretrizes orçamentárias; e

III – orçamentos anuais.

§3° A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes Estaduais,
Ministério Público, fundos, órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive as fundações
legalmente instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II – o orçamento de investimento das empresas em que o
Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
social com direito a voto;

III – os orçamentos previstos nos incisos I e II,
compatibilizados com o plano plurianual, terão por prioritário
objetivo eliminar as desigualdades microrregionais,
implicando a ação governamental, em seu conjunto, no
processo de desenvolvimento harmônico da região
metropolitana e das microrregiões, em quantitativos
proporcionais ao vulto das carências populacionais;

IV – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as
entidades e órgãos estaduais a ela vinculados, da
administração direta ou indireta, incluindo os fundos e
fundações oriundos ou mantidos pelo Estado;

V – o Projeto de Lei Orçamentária será encaminhado ao
Legislativo, acompanhado de demonstrativo regionalizado do
efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções,
anistias, remições, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia;

VI – o Projeto de Lei Orçamentária anual será submetido pelo
Executivo à Assembleia Legislativa, observando o prazo
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máximo de setenta e cinco dias do início de sua vigência,
cumprindo-se as normas atinentes às do processo legislativo,
conciliada às deste capítulo;

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação, para que fossem analisados os aspectos previstos no Artigo 96, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa:

Art. 96. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este for
dispensado, as proposições, exceto os requerimentos,
dependem de manifestação das Comissões a que a matéria
estiver afeta, cabendo:

II - à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, quando
a matéria depender de exame dos aspectos financeiros e
orçamentários, manifestar-se, previamente, quanto a sua
compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual de
investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o
Orçamento Anual.

O presente Projeto de Lei compreende o orçamento fiscal, referente aos três poderes estaduais, Ministério
Público, Defensoria Pública, fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta e empresas
estatais dependentes, além do orçamento da seguridade social e o orçamento de investimento das
empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social votante, a saber:
CEGÁS, METROFOR, CEARÁPORTOS, CEASA, COGERH, CAGECE e ADECE. É composto pelo
texto da lei, quadros orçamentários consolidados, legislação das receitas e despesas e demais anexos,
conforme determina a Lei Estadual nº 15.674, de 31 de julho de 2014, que trata das diretrizes
orçamentárias para o ano de 2015; e as orientações estabelecidas no Plano Plurianual, garantindo a
integração entre planejamento e orçamento com vistas a consecução dos programas governamentais.

Estimado em R$ 23.605,5 bilhões, o PLOA 2015 destina ao Orçamento Fiscal o montante de R$ 17.520,3
bilhões, ao orçamento da Seguridade Social, R$ 5.665,2 bilhões, e ao orçamento das estatais controladas
pelo Estado, R$ 420,1 milhões.

A estimativa das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social considerou os efeitos da inflação, o
crescimento econômico, o esforço de arrecadação e a otimização da gestão tributária. Além disso, foram
consideradas parcerias e a cooperação onerosa ou não onerosa, com o governo federal, as instituições
financeiras e de cooperação técnica internacional e parceiros privados.

Em relação às despesas, a maior parte dos recursos foi alocada no grupo “Pessoal e Encargos Sociais”,
refletindo a política de governo voltada à ampliação dos serviços prestados por meio da realização de
concursos para ingressos de novos servidores, correção de distorções de Planos de Cargos e Carreiras,
manutenção do poder de compra dos salários, garantido o reajuste anual dos servidores, obedecendo aos
limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Sobre as despesas de custeio, incluídas na categoria econômica das Despesas Correntes, o Estado mantem
os serviços administrativos necessários ao funcionamento da máquina estatal com foco na racionalização
de custos, considerando ainda a criação de despesas finalísticas para garantir o funcionamento de novos
equipamentos públicos concluídos em 2014 e outros que serão entregues à sociedade no decorrer de
2015, a exemplo do Hospital do Sertão em Quixeramobim, Unidades de Pronto Atendimento – UPAs,
Policlínicas, Escolas de Educação Profissional, Centro de Treinamento Técnico – CTTC, Vapt-Vupt,
Centro de Formação Olímpica, Metrô de Fortaleza, além dos gastos com a conservação e expansão da
malha viária do estado.

Os investimentos totalizam R$ 5,3 bilhões, equivalentes a 22,5% da despesa total, provenientes de
recursos do Tesouro Estadual, de convênios com os governos federal, estadual e municipais, parcerias
privadas e empréstimos contraídos. Dessa maneira, o PLOA 2015 sinaliza a continuidade dos grandes
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projetos propostos no PPA, como a ampliação do Porto do Pecém, modernização do metrô e construção
da Linha Leste; Cinturão das Águas, Acquário, construção dos hospitais do Vale do Jaguaribe e
Metropolitano de Fortaleza, duplicação de rodovias e demais projetos de melhorias urbanas.

Devo dizer da tranquilidade com que conduzimos este trabalho, auxiliados permanentemente pelos
subrelatores Deputado Juliocesar Filho e Deputado Mauro Filho; a eles meu muito obrigado. E faço agora
um agradecimento especial ao corpo técnico experiente e compromissado, formado por funcionários desta
Casa e da SEPLAG (Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará), que nos assessorou
durante a apreciação desta matéria que hoje encontra-se em processo de votação.

De inicio, acolhemos as demandas e sugestões emanadas dos nossos pares e transformamo-las em
emendas, em obediência aos padrões técnicos de classificação funcional-programática. Devo também
declarar o cuidado que tivemos em aprovar cada uma, considerando as limitações de recursos, e por
oportuno, devemos ressalvar ainda que não nos é dado, através da LOA, dispor acerca de transferências
voluntárias a pessoas físicas e/ou jurídicas, a OSCIP’s e entidades de utilidade pública, conforme disposto
na LDO/2015.

Não sendo possível o atendimento de demandas pontuais e que tratam essencialmente de atribuições
municipais, sugerimos aos nobres colegas a utilização de recursos oriundos do PCF (Programa de
Cooperação Federativa), mensurados em seu total no PLOA 2015 no montante de R$46.000.000,00.

Recebemos algumas emendas também impossíveis de serem acatadas, desta feita em virtude de tratar-se
de competências da União, como a implantação de campus universitários federais.

No mais, temos que o objeto essencial das emendas são as demandas por obras de infraestrutura, que
oscilam em sua maioria entre rodovias, adutoras, açudes e habitação, seguidas de escolas, CEO’s, UPA’s
e diversas ações de cunho social. Diante do alto custo dessas obras e da impossibilidade financeira de
executá-las em sua totalidade, decidimos que as novas ações propostas pelos deputados se iniciem
obrigatoriamente com a descrição “Estudos e Projetos”, por entendermos que assim - utilizando o jargão
orçamentário - “abrimos uma janela” e sinalizamos ao Governador que referida obra é para nós
prioritária.

Dito isto, faço agora um  de valor acolhidas pela Comissão e por mimRESUMO DAS EMENDAS
relatadas:

 

PARECER QUANTIDADE

FAVORÁVEL 821

CONTRÁRIO 90

PREJUDICADA 4

TOTAL 915
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Considerando ter dado as explicações pertinentes a esta relatoria, finalizo informando aos senhores
parlamentares que os relatórios detalhados de emendas por autor e respectivo parecer, com os saldos
ajustados, serão devidamente protocolizados pela Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e
despachados aos gabinetes dos parlamentares.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar,  SOMOS FAVORÁVEIS à aprovação e seguimento da
.tramitação do referido projeto

É o nosso parecer.

 

 

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  23/12/2014 15:01:56  Data da assinatura:  23/12/2014 15:09:11

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/12/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 101/2014 (oriunda da Mensagem Nº 7.673/2014)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Dr. Sarto

PARECER: Favorável à mensagem e Favorável às emendas de nºs: 1 a 13; 15 a 144; 146 a 149;
152 a 254; 256 a 262; 265; 267 a 342; 344 a 416;419 a 431; 433 a 437; 439 a 444; 446 a 453; 455 e
456; 458 a 466; 468 a 471; 473 a 480; 483; 485 a 492; 496 a 499; 501 a 507; 509 a 511; 514 a 521;
523; 525 a 527; 529 a 538; 540 a 542; 544 a 550; 555 a 566; 568 a 573; 575 a 582; 584 a 589; 591 a
605; 607; 609 a 611; 613 a 615; 619 a 635; 637 a 642; 645; 648 a 656; 658 a 660; 662 a 672; 674 e
675; 677 a 689; 691 a 720; 727 a 729; 731 a 733; 735 a 747; 743; 745; 747 a 749; 751 a 760; 762 a
773; 778 a 787; 791 a 796; 799 e 800; 804 a 806; 808 a 814; 816 a 845; 848 a 891; 897 a 902; 904 a
911; 914 e 915; Contrário às emendas de nºs: 14; 145; 150 e 151; 255; 263 e 264; 266; 343; 418;
432; 438; 445; 454; 457; 467; 472; 482; 484; 493 a 495; 500; 508; 512 e 513; 522; 524; 528; 539;
543; 551 a 554; 567; 574; 583; 606; 608; 612; 616 a 618; 636; 643 e 644; 646 e 647; 657; 661; 673;
676; 690; 721 a 726; 730; 734; 742; 744; 746; 750; 761; 774 a 790; 797 e 798; 801 a 803; 807; 846 e
847; 892 a 896; 903; 912 e 913; e Prejudicadas as emendas de nºs: 417; 481; 590; 815. (Totalizando
821 emendas com parecer favorável; 90 emendas com parecer contrário; e 4 emendas
p r e j u d i c a d a s )
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do relator, com voto contrário do Deputado
Roberto Mesquita referente aos pareceres dados às emendas 915 e às emendas 457, 467, 472, 482,
484, 493, 494, 495, 500, 508 e 750.

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/12/2014 17:42:14  Data da assinatura:  24/12/2014 07:29:51

PLENÁRIO

DESPACHO
24/12/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 83ª (OCTOGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 23/12/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 84ª (OCTOGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 23/12/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 85ª (OCTOGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 23/12/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00039/2014  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  29/12/2014 15:00:15  Data da assinatura:  29/12/2014 15:00:15

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00039/2014
29/12/2014

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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